
ÊII PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
HANilANA

TERl.lO ADITM COIITRÂTO Oa6/2025

Primeiro Termo Aditivo ao Contrâto dê CredcnciamGnto no
0A612025 celebrado entre o MUI{ICIPIO DE I,IARIANA e a
emprcsa JOSÉ MAGETA EDUARDO - ME.

O itUNICÍPIO DE HARIANA, pessoa de direito público, inscrito no CNPI 18.295.303/OOO 1-44 e Inscrição
Estadual Isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/no, bairro Centro, CEP 35.420-000, neste ato
representado pelo Sr. Edvaldo Andrade, Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais, e, de
outro lado, a empresa JosÊ ilacElá EDUARDO - l,lE, com sede na Avenida Geraldo Gonçalves da
Cunha, no 550, no Bairro/Distrito São losé, nâ Cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais, cujo CNP., é
41.902.933/0001-51, neste ato representado por losé Magela Eduardo, do.avânte denominados
respectivamente COÍ{TRATÂNTE e CONTRATADA, reportando-se ao Contrato de credenciamento no
086/2025, Processo Licitatório no L26/2024, Credenciamento no OO3|2O24, Inexigíbilidade INEX no
07412024, doravânte denominado processo, e que se regêrá Lei no 14.133/2021 e posteriores alterações,
Lei Complementar no 123, de 14112/2006, o presente TERMO ADITÍVO AO CoNTRATo de credenclamento
para prestação de serviços de hospedãgem em atendimento às demandas de diversas Secretarias
Municipais, sob as condições seguintes:

cláusuh tÍlrneira - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 12 (doze) m€ses,
a contar de 1510412026, nos termos do art. 132 da Lei Federal no 14.L33/2O21,

Cláusula Terceira - DÂ RA."

Permônecem mantidôs, ratificadas e em pleno vigoÍ todas as demais cláusulas e condiçôes do Contrato
original, não alteradas pêlo presente instrumênto.

E assim, por estarem justas e acordes, firmam as partes o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, pam que produza jurídicos e legêis efeitos.

Marianâ, 08 de abril de 2026.

EOUA -MÊ
Sec. Mu José Magela Eduardo

CONTRATADA
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